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MOÇÃODE-APELO Nº 0 66/2025

MOÇÃO DE APELO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
SENADOR DAVI ALCOLUMBRE, PRESIDENTE DO
SENADO FEDERAL QUE RECONHEÇA A
FIBROMIALGIA COMO DEFICIÊNCIA.

A Câmara Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, por iniciativa dos
Vereadores Desta Casa de Leis, nos termos regimentais e em conformidade com o

interesse público, aprova a presente moção de apelo.

Considerando que a fibromialgia é uma condição crônica caracterizada por
dores generalizadas, fadiga intensa, distúrbios do sono, dificuldades cognitivas e outros
sintomas incapacitantes que comprometem de forma significativa a qualidade de vida

dos pacientes;

Considerando que, apesar da gravidade da condição, muitas pessoas que
sofrem com a fibromialgia enfrentam obstáculos para o reconhecimento de seus direitos
e para o acesso a políticas públicas de inclusão, assistênciae previdênciasocial;

Considerando que tramita no Congresso Nacional o Projeto de Lei nº
3.010/2019 que reconhece a fibromialgia como uma deficiência, ampliando os

direitos e garantias às pessoas afetadas por essa condição;

Considerando ainda que o referido projeto representaum importante avanço na

luta por dignidade, respeito e justiça social às pessoas com fibromialgia;

VEM, por meio desta, APELAR ao Excelentíssimo Senhor Senador Davi
Alcolumbre, Presidente do Senado Federal, para que dê celeridade e coloque em
pauta o Projeto de Lei que reconhece a fibromialgia como deficiência,
possibilitando sua devida apreciação e tramitação legislativa sendo aprovado no
plenário e consequentemente sancionado pelo Presidente da República o

Excelentíssimo Senhor Luiz Inácio Lula da Silva. 
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A aprovação deste projeto é fundamental para assegurar a essas pessoas O

tratamento digno e o amparo necessário, contribuindo para uma sociedade mais justa e

inclusiva.  VEREADOR  
ido
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